LEI N°. 2.103/98
“Autoriza o Executivo Municipal adquirir uma área de terreno urbano, e contém outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir um lote de terreno urbano, com área de 5.234,00 m², situada no Povoado de Santo Amaro, ao lado da Igreja Matriz, no Município de Manhuaçu, Minas Gerais, de propriedade da Sra. ALAIDE MIRANDA DUTRA, pelo valor de R$ 70.000, 00 (setenta mil reais), conforme avaliação realizada pela Comissão nomeada através da Portaria n°. 618/98.

§ Único - O valor constante do caput deste artigo, será pago da seguinte forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no ato de assinatura da escritura; R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), no prazo de 120 dias a contar da lavratura da escritura; o restante no valor de R$ 34.000,OO (trinta e quatro mil reais), será pago em 17 prestações mensais e sucessivas de R$ 2. 000, 00, cada uma, 30 dias após o pagamento da importância de R$ 31.000,00.

§ 1º - O imóvel constante do caput deste artigo, destina-se a construção da Escola Municipal Rita Clara Sette, e será construída com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 31 de março de 1998.
Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

